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DESPACHO

Abra-se vista à parte ora Recorrente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) 
dias, sobre preliminar de incompetência absoluta da Justiça Estadual suscitada pelo ente 
público em sede de contrarrazões, bem como sobre o parecer do Ministério Público 
Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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